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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.120
 de 28 de fevereiro de 2024.

                  
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 4.639/2023; 5.728/2024 e 6.078/2024, D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$1.312.288,75 (um milhão, trezentos e doze mil, duzentos e oitenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

81 5 Gabinete do Prefeito 538.660,00

240 1 Secretaria Municipal de Governo 628,75

421 1 Secretaria Municipal de Assistência Social 600.000,00

568 1 Secretaria Municipal do Verde 173.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

 a) Proveniente da anulação parcial, na importância de R$628,75a.
(seiscentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos),
obedecendo a seguinte ficha de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

239 1 Secretaria Municipal de Governo 628,75

 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2023, na importância de R$1.311.660,00
(um milhão, trezentos e onze mil, seiscentos e sessenta reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                      

Botucatu, 28 de fevereiro de 2024.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 28 de fevereiro de 2024
- 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

     Antonio Marcos Camillo
     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E TRABALHO

TURISMO

Em virtude da publicação do chamamento público 001/2024 publicado em
diário oficial na data de 31/01/2024, Edição 2319-A, declaramos aptos os
seguintes nomes para 1º EMPRETEC Turismo:

1 Robson José da Silva

2 Robson Luiz Roder

3 Ana Cláudia de Oliveira Chaves

4 Fernando Bruder Teodoro

5 Fernanda forlin Tavares

6 Juliane Cristina de Oliveira Simoes

7 Aide Gomes da Silva Coelho

8 Adriela Andreia da Silva Borghesano

9 Ana Lucia Queiroz Cury

10 Karina Berneba Asselta Correia

11 Isabel Cristina Lopes Berbel

12 Isadora Patricio Silva

13 Graziella Baptista Vasconcelos

14 Michely Resino Franco

15 Cátia Silene Sardinha

16 Natália Sofia Borges Bertoldo

17 Mariana Bertholdi Ebert

18 Regina Célia Freitas Trezza

19 André Luz Scarano Camargo

20 Wladimir Parrilo

Reiteramos que o processo seletivo contemplou inicialmente aqueles que
estavam aptos a seguir para fase da entrevista (publicado no diário oficial
Edição nº 2336, dia 23/02/2024). Após esta etapa, os candidatos realizaram
entrevista diretamente com o SEBRAE Botucatu e, por ordem de inscrição, os
primeiros 20 candidatos aptos são os finalistas.

Roberta Leme Sogayar
Secretária Adjunta de Turismo

Poder LegislativoCâmara Municipal



MUNICÍPIO DE BOTUCATU - LEGISLATIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2023 / QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO 
 
 

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ CENTAVOS 

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS 

<últimos 12 meses> 

 
 
 
 
 
 

INSCRITAS 

EM RESTOS A 

PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADAS 
 

Jan / 2023 
 

Fev / 2023 
 

Mar / 2023 
 

Abr / 2023 
 

Mai / 2023 
 

Jun / 2023 
 

Jul / 2023 
 

Ago / 2023 
 

Set / 2023 
 

Out / 2023 
 

Nov / 2023 
 

Dez / 2023 
TOTAL 

(ÚLTIMOS 

12 MESES) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

 
Pessoal Ativo 

 
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 

Obrigações Patronais 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 

Pensões 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 

 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 

 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 

 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

265.096,81

 
265.096,81

 
219.513,62

 
45.583,19

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

295.911,41

 
295.911,41

 
251.274,85

 
44.636,56

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

288.071,34

 
288.071,34

 
244.530,39

 
43.540,95

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

300.637,63

 
300.637,63

 
254.651,09

 
45.986,54

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

294.710,88

 
294.710,88

 
249.951,30

 
44.759,58

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

377.898,59 

 
377.898,59 

 
326.211,59 

 
51.687,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

333.910,62

 
333.910,62

 
284.081,65

 
49.828,97

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

315.519,08

 
315.519,08

 
267.289,56

 
48.229,52

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

329.534,09

 
329.534,09

 
280.705,65

 
48.828,44

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

416.794,42

 
416.794,42

 
368.706,41

 
48.088,01

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

554.237,69 

 
554.237,69 

 
505.822,41 

 
48.415,28 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

458.332,70

 
458.332,70

 
375.511,56

 
82.821,14

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

4.230.655,26 

 
4.230.655,26 

 
3.628.250,08 

 
602.405,18 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 265.096,81 295.911,41 288.071,34 300.637,63 294.710,88 377.898,59 333.910,62 315.519,08 329.534,09 416.794,42 554.237,69 458.332,70 4.230.655,26 0,00 

 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALO % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 607.601.443,12 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.000.000,00  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes co 37.203,53  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 606.564.239,59  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 4.839.209,20 0,80 
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 36.393.854,38 6,00 
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 34.574.161,66 5,70 
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 32.754.468,94 5,40 

Fonte: SMARAPD Informática Ltda. 
 
 
 

 
Assinado digitalmente 

por Pedro do Prado 

Junior.  CPF: 

***.733.818-** 

Nota: Despesas com pessoal empenhada orçamentariamente R$ 4.230.655,26-Ativos 
Repasses de janeiro/2023 a dezembro/2023 referente a Inativos e Pensionista R$ 608.553,94 

Botucatu, 27 de fevereiro de 2024 

 
Assinado digit almente por 

Antonio Carlos Vaz de 

Almeida. CPF ***.019.588-** 

 

 

Assinado 

digitalmente por José 

Paulo Quint anilha 

Junior 283.***.***-** 

DTP considerando aplicação LC 178/2021 - R$ 4.839.209,20. Art.20 § 7° Despesas não empenhadas orçamentariamente trata-se inativos e pensionista. 
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